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LE! N.0 5.395, DE 9 DE MARCO DE 2011 . $!
Ii 
tj Ratifica convênio com a CORSAN, j) inclui açâo na LDO 201 1 e 

autoriza o j1 
Executivo Municipa! a abrir crédito '
especial no valor de R$ 227.096,97. 

'

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. )Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
. u E I :

Art. 1.0 Ratifica o convênio com a Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, firmado em 16 de novembro de 2010.

Parégrafo tinico. O convênio tem por objeto a ampliaçâo das redes de
distribuiçâo de égua para abastecimento de 2.804 metros na Rua/Estrada Presidente Getulio
Vargas, 2.819 metros na Estrada Selma W allauer e 2.226 metros na Estrada Reynaldo Hörlle
e, também, a execuçâo de quatro caixas de proteçâo para registros em cada um dos trechos

.

Art. 2.@ lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2011
, no Programa0158 A

mpliaçâo da infraestrutura urbana, na Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas, a açâo:l 
-  projeto: 1814
açâo: Ampliaçâo de redes de distribuiçâo de égua. 

)valor 2Q11: R$ 227.096,97 (duzentos e vinte e sete mil, noventa e seisreais e noventa e sete centavos)

Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de f
R$ 227.096 97 (duzentos e vinte e sete mil, noventa e seis reais e noventa e sete centavos), .!
com a segulnte classificaçâo orçamentéria:

08 Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas
01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfraestrutura urbana '
0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana 

I1814 Ampliaçâo das redes de distribuiçâo de âgua !t
. 4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçôes 

l' 

j,
Art. 4.0 Para cobertura do crédito especial

, autorizado pelo art. 3.0 servirét de recurso a indenizaçâo mediante ressarcime
nto repassada pela CORSAN, conforme 1,previsto no Convênio firmado em 16 de novembro de 2010

, no valor de R$ 227.096,97 j(duzentos e vinte e sete mii
, noventa e seis reais e noventa e sete centavos) j

l1 Art
. 5.Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. t' jJ' G
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 9 de !; 

,1 março de 201 1 . l
,
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: t1 D

ata supra. tl 
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)PERCIVAL SOUZA DE IRA
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Prefeito M cipal.

iERENI MACIEL S ULCZEW SKI,
pSecretéria-Geral.
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